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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal ''Dr. Waldemar Tebaldi"

CONTRATO ADIUINISTRATIVO N" 03/2022

Contrato Administrativo que celebram
entre si Fundação de Saúde do Município
de Americana - FUSAME e

"SOCIEDADE BEIIEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO", de
Prestação de Serviços Médicos, equipe de
enfermagem, técnicos de enfermagem,
fisioterapeuta, assistente social e médico
responsável técnico para Atendimento de
COVID-I9 a serem realizados no
Hospital Municipal de Americana "Dr.
Waldemar Tebaldi".

Pelo presente contrato administrativo, de um lado, Ftn[DAÇÂO DE SAÚDE DO MLINICÍPIO DE
AMERICANA - FUSAME, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ,MF sob n"
47 .716.20410001-97, estabelecida e com sede na cidade de American4 Estado de São Paulo, na Avenida da
Saúde, n" 415, Bairro Jardim Nossa Seúora de Fátima CEP 13478-640, neste ato representada por seu
Diretor Presidente Douglas Henrique Magalhães Ferreira, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n"
33.5 84.840-0-SSP-SP e inscrito no CPF,MF sob n" 275.480.948-17, a seguir denominada FUSAME, e. de
outro lado, SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO, pessoa júdica de direito
privado, inscrita no CNPJ,MF sob n." 48.211.585/0001-15, estabelecida e com sede na cidade de Garça-
Estado de São Paulo, na Rua Gabriela- no 144, bairro Labienopolis, neste ato representada pelo Sr. Luis
Antonio Picemi Herce, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n" 11.784.356-8, e inscrito no
CPF^4F sob n" 034.804.54844, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e acertarn o presente
''Contrato Administrativo de prestação de serviços médicos, equipe de enfermagem, técnicos de
enfermagem, fisioterapeut4 assistente social e médico responsável tecnico para Atendimento de COVID-
19 a serem realizados no Hospital Municipal de Americana "Dr. Waldemar Tebaldi", cujas cláusulas e
condições serão as seguintes:

Pela Licitação modalidade Dispensan' 0112022 @rocedimento Administrativo no 000.071, de l3 de janeiro
de 2022), a FUSAME selecionou e ajusta com a CONTRATADA o presente confato administrativo de
prestação de serviços médicos, eqúpe de enfermagem, técnicos de enfermagem, fisioterapeuta, assistente
social e médico responsável técnico para atendimento de COVID-I9 a serem realizados no Hospital
Municipal de Americana "Dr. Waldemar Tebaldi", pelo período de 03 (três) meses, no valor total de R$
4.757.684,64 (quatro milhões e setecentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e oitenta e quaÍo reais e
sessenta e quatro centavos), sendo o valor mensal em conformidade com as seguintes especificações e no
estrito limite das horas descritas infra:
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal 'Dr. Waldemar Tebaldi'

CONTRATA covrD-19

Ho.às mês
4 médico portà diâ 1488 Rs 189,4r RS 281.842,08 RS 845 526,24
3 médi.o porta noile 1t 16 Rs 189,41 RS 211.381,56 R5 634.144,68
2 médico enfermaria dia 744 Rs 189,41 RS 140.921,04 RS a22.763,12
2 médico enfeímãriã noiie 74A Rs 189.41 R5 140.921,04 RS 422.763,12
I médico inten5ivista - Covid 19 - dià 372 R5 228,08 R5 84_845,16 RS 254.537,28
I médico intensivista Covid 19 - noite )12 Rs 228,08 Rs 84.845,76 R5 254.531,24

RS 944.157.24 RS 1.a34 .27 7,7 2

Qtd mês Vâlor mês VáloÍ mensal Velor totâl
77 Enfermeiros diã 17 Rs 5.211,42 Rs 105.934.14 RS 311.802,42

Enfeííneiros norle 16 RS 7.396,22 RS 118.339,52 RS 355.0r8,s6
1 Iníermeiros dia hora.iô Administrâtivô 1 RS 6.810,O8 RS 6.810,08 RS 20.430,24

34 Tet. Iníermeiros dia 34 R5 4.173,42 R5 141.896,28 RS 425.688,84
34 Íe(. Infe.meiros noite 34 Rs s.303,22 RS 180.309,48 RS s40.928,44
3 Êisrolerapeutas Dia l RS 5.783,42 R5 11.350,26 RS 52.050,78
l tisiolerapeutas Noite l RS 6.8s8,62 RS 20.575,86 Rs 6r.721,58
1 Diretor Técnico 1 Rs 5.000,00 Rs 5.000,00 Rs 15.000,00
3 Assistencia Social 3 Rs 5.223,42 RS 15.670,26 R5 47 -O10,78

1 Elomédico 1 R5 4.943,42 Rs 4_943,42 RS 14.830,26
4 Recepcionista Oia 4 R5 3.121,42 Rs 12.493,68 RS 17.481,04
3 Recêpcionista Noile 3 Rs 3.938,22 R5 11.814,66 R5 35.443,98

R5 647.131,64 R5 1923.412,92

TOTAL MENSAL

Rs 1.585.894,88 Rs 4.7s7.6a4,U

Panígrafo primeiro: o quantitativo de profissionais a ser provisionado pela CONTRATATA para
atendimento de COVID-19 dar-ser-á de acordo com a necessidade e demanda da FUSAME, no limite
descrito na planilha supra, não estando a FUSAME obrigada ao consumo total das horas/profissionais
elencadas, ficando a seu critério exclusivo a definição e o momento opoftmo à utilização dos respecüvos
serviços, no interesse e em conformidade com a necessidade de cobertua de cada especialidade pela
instituição contratante.

Panígrafo segundo: no caso de ocorrência de licenças médicas (afastamentos por motivo de saúde) dos
profissionais da FUSAME ou üncr.rlados à Prefeitura Municipal, os quais são responsáveis pela
manutenção da assistência no Hospital Mrmicipal e prestam serviços de urgência e emergênci4 tal déficit
deverá ser suprido pelos profissionais provisionados pela CONTRATADA, para coberhra emergencial,
podendo a Diretori4 nessa hipótese, realocar os plantonistas fomecidos pela CONTRATADA para o
Pronto Socorro Geral do Hospital Municipal.

Panigrafo terceiro: ficará sob responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização imediata de
substituto, sempre que necessifu:io, para que não ocorra descontinuidade no atendimento à população.

Cláusula segunda: das obrigacões das partes.

1-AFUSAMEcaberá:

a) examim os pronnuirios médicos de seus pacientes, bem como a
responsabilidade pela guarda dos mesmos, verificando a realização de serviços técnicos, bem como toda e
qualquer documentação que possa comprovar o exato cumprimento das cláusulas e condições idas
neste contrato, não exercendo qualquer poder diretivo sobre os profissionais da CONTRATADA:

Avenida da Sâúde, n" 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americanâ/SP - CEP 1347&ú()
e-mail: licitâcao@FUSAM E.com.br - telefone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital MunicÍpal "Dr. Waldemar Tebaldi"

b) fiscalizar, diariamente, os serviços prestados pelos profissionais
provisionados pela CONTRATADA, por meio de verificação de conformidade das escalas de plantões

fomecidas previamente pela CONTRATADA e das especialidades solicitadas no local da prestação de

serviços;

c) comunicar, formalmente ao gestor de atiüdades e/ou profissional

designado pela CONTRATADA, acerca de qualquer inegularidade verificada na execução dos serviços,

devendo aqueles adotar as medidas conetivas necessárias, no pfttzo oportunamente concedido, inclusive
com a substituição do profissional fomecido, se assim solicitado pela FUSAME;

d) fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATA-DA, através de

verificação de registro (frequência diaria) dos profissionais por ela contratados, sendo que a

CONTRATADA terá a obrigação de fomecer à FUSAME o controle de frequência dirá.ria dos

profi ssionais provisionados.

2 - A CONTRATADA se obriga

a) a fomecer contole de frequência diaria dos profissionais por ela

fomecidos. para fiscalização dos serviços efetivamente prestados, possibilitando à FUSAME a verificação

(conferência) dos respectivos registros;

b) desigrrar profissionais devidamente habilitados pelo órgão de classe

competente, os quais participarão da execução do presente contrato. observadas as condições quanto às

especialidades, setores e honírios de atendimento (escala a ser definida pela Diretoria Técnica do Hospital
MurLicipal); os plantões deverão ser de 12 (doze) horas ininterruptas, podendo ocorrer alterações em

comum acordo entre a Diretoria Técnica e a CONTRATADA, desde que comuricada com antecedência

para a autorização;

c) apos solicitação préüa de provisão de profissionais, a CONTRATADA
deveú elaborar escalas para as coberturas solicitadas, as quais deverão ser entegues mediante sistema

proprio de consulta üa internet ot email, no máximo com 5 (cinco) dias de antecedência da substituição

mensal dos plantões ou quando ocorrer alterações nas escalas, em cujos documentos deverá constar o nome

completo do profissional fomecido e o respectivo número de registro no Conselho Competente.

d) designar um gestor de atividades, tanto da parte Técnica (Médico

Responúvel Técnico) quanto da paÍe Administrativa, para avaliar a execução da prestação de serviços de

seus profissionais, cüdando para que estes obsen'em as normas e regulamentos da FUSAME, se

responsabilizando pela comunicação enfe as paÍes;

e) apresentar à Diretoria Técnica da FUSAME, mensalmente, as escalas e

relatórios compostos pelas horas efetivamente trabalhadas pelos profissionais proüsionados, até o 50

(quinto) dia útil de cada mês subsequente à prestação do serviço; após a confeÉnci4 aprovação ou
pronunciamento da FIISAME, no pfttzo de até 5 (cinco) dias úteis, a Nota Fiscal referente aos serviços
prestados será emitida peta CONTRATADA e enviada ao email "compras@fusame.com.br", observados

os valores deúdos, considerando-se como competência as horas de serviços efetivamente
periodo entre o dia 0l a 30 do mês;

Averidâ dâ Sâúdq n" 415, Jardim Nossa Senhora de Fátimâ - Americana/SP - CEP 13.Ú7&ú()
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

f; por intermedio dos seus médicos e colaboradores, atender aos pacientes do
Hospital Municipal de Americana dentro de seus horários de atendimento, com dignidade, zelo e respeito,

de modo universal e igualitário, mantendo o mais alto padrão de qualidade na execução dos serviçosl

g) não utilizar, nem perrnitir que terceiros utilizem os pacientes para fins de

experimentação;

h) cumprir integralmente o objeto do contrato, responsabilizando-se pela

execução nos estritos termos previstos no presente instrurnento e dentro das leis aplicáveis ao objeto;

i) manter dois gestores de atiüdades duante a execução da prestação de

serviços (um Diretor Tecnico e outo Administrativo) com visitas periódicas aos profissionais em atiüdade;

j) proceder à avaliação do atendimento prestado pelos profissionais, em

forma a ser definida com a FUSAME;

k) proibir seus profissionais colaboradores de receberem pagamento de

honorários médicos ou outras verbas dirctaÍnente dos pacientes e/ou seus acompanhantes em raáo do

atendimento prestado no Hospital Mruricipal de Americana a qualquer título;

l) ficam os médicos do Pronto Socorro e de outra rirea, responsáveis pelo

preenchimento da AIH quando internar o paciente. bem como proceder à avaliaçâo do preenchimento

dos pronnrários médicos, fichas de atendimento e receitas entre outros de acordo com a legislação ügente;

realizar todas as evoluções dos pacientes (toda equipe contratada);

m) organizar o pronturido médico para ser enviado ao faturamento. bem

como usar o sistema de prescrição do hospital;

n) atentar-se aos protocolos institucionais, aplicando-os de forma
correta;

o) apresentar à Diretoria Administrativa e/ou Técnica da FUSAME, até 5

(cinco) dias úteis da assinatura deste instrumento, cópias de todos os docurnentos relacionados ao ünculo
dos profissionais, além dos documentos comprobatórios da habilitação para o regular exercício da profissão

(registro no Conselho) de todos os profissionais aülarrtes no contrato, devendo ser atualizado a cada

mudança/substituição de colaborador contratado, sendo de responsabilidade do Diretor Técnico da

FUSAME a conferência dos documentos de habilitação a serem apresentados pela CONTRATADA;

p) enüar, mersalmente, em conjunto jurto com a Nota de Prestação de

Serviços, os seguintes documentos: Certidão Negativa de Tributos Federais, Certidão Negativa de Tributos
Estaduais, Certidão Negativa de Tributos Municipais (Mobiliaria), Certidão de Regularidade do Fturdo de

Garantia Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

q) responder por quaisquer danos e prejuízos que seus profissionais venham

a causar ao Hospital Municipal de Americana ou a terceiros, durante a execução dos serviços; 0
r) qualquer inegularidade verificada pela FUSAME na

presente contrato. será comunicada- por escrito. aos gestores designados pela CONTRATADA, que

Avenidâ da Saúde n" .ll5' Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americana/SP - CEP 134784t0
e-mâil: licitacao@ FUSAME.com.br - telefone: (19) 347I-6750 - ramal 301
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Fundação de Saúde do Municipio de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr, Waldemar Tebaldi"

tomar as medidas corretivas necessárias, no prazo concedido, inclusive com o afastamento/substituição de
profissionais.

s) participar da transição de equipe, caso haja a necessidade de
substituiçào da prestação de serviços;

t)realízar as movimentações e atualizações no portal da central de
regulação de vagas Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (Cross);

u) preencher a ficha de síndrome gripal diretamente no sistema oficial
do govemo; (notifi ca.saude.gov.br);

v) usar formuliírios e padrão de fitas de medicamentos e apreLza.mentos

acordado pela Instituição Hospitalar;

x) implementar uma estrutura mínima de farmácia no setor;

z) é expressamente vedada à CONTRATADA a cessão de direitos
creditórios a terceiros, sob pena de arcar com os ônus dessa cessão e pelos danos que por ventura acarretar.

Panigrafo primeiro: a FUSAME não se responsabilizná por
CONTRATADA com terceiros. sejam eles de que natureza for.

compromissos assumidos pela

Panígrafo segundo: A CONTRATADA fica obrigada, ainda, a recolher todos os tributos, sejam federais,

estaduais ou municipais, que incidam ou veúam a incidir sobre a operação.

Panígrafo terceiro: caso a CONTRATADA não tenha disponível a totalidade do pedido, antes do

fomecimento dos serviços devera comruricar o gestor do compromisso sobre o fato, ficando o recebimento

condicionado à anuência deste. Caso não haja anuência, a obrigação de fomecimento dos serviços fica
mantid4 sendo aplicadas todas as penalidades por atraso.

Paúgrafo qurrto: A FUSAME nâo esú obrigada a adqürir uma quantidade mínima dos seniços.
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade necessária e do momento da aquisição.

Panígrafo quinto: Os quantitativos expressos rn planilha disposta na cláusula primeira são estimados e

representaÍn as previsões da FUSAME para as aqúsições durante o período mensal e total, salienta-se que

a vigência do presente con@to é de 03 meses a partir da sua assinatura.

Panígrafo sexto: Ficará ainda responsável ligar para os familiares todos os dias referentes aos boletins
médicos do paciente.

Cláusula tercsuai_dêr4prylAs eerais.

A CONTRATADA e/ou os profissionais por ela contratados não poderão cobrar dos pacientes ou de seus

acomparúantes qualquer valor ou complementação pelos serviços prestados, nos termos deste instrumento.

E

\

responsabilizando-se por cobrança indevida feita aos mesmos, por seus profissionais,
prepostos. a que titulo for. em razâo da execução dos serviços.

Avenida da Saúde, n" ,115, Jardim Nossâ Senhora de Fátimâ - Americana/SP - CEP lí
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Hospital Municipal "Dr, Waldemar Tebaldí"

Panágrafo primeiro: é de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a uülização de
pessoal para execuçâo do objeto contratado, não gerando neúum vinculo empregatício entre a FUSAME e

os seus profissionais, em decorrência deste instrumento, sendo a CONTRATADA responsável

exclusivamente pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas (inclusive horas extras, se houver),
preüdenciiárias, fi scais, tributririas e quaisquer outras.

Panigrafo terceiro: para que úo pairem dúüdas, e aqú apenas reforçando o ordenamento jurídico, a

FUSAME não possü quaisquer responsabilidades voltadas aos encargos Eabalhistas. preúdenciiirios,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, ficando a CONTRATADA ciente do disposto no

artigo 71 dalei 8.666193.

Paúgrafo quatto: na eventualidade de serem ajúzadas demandas face da FUSAME, em decorrência

deste insrumento, deveú a CONTRATADA providenciar/requerer a pronta exclusão da FUSAME do
pólo passivo dessas, sob pena de incorrer em grave descumprimento contratual. No caso da FUSAME ser

processada e condenada por dívidaíquestões uabalhistas (seja na forma solidiíria ou subsidiária), essas

poderão, automaticamente, pleitear, por meio do competente regresso, (ação de cobrança ou ação de

execução de título - o que melhor lhe convier) tudo que necessitou dispor por culpa da CONTRATADA
(sejam custas e/ou despesas processuais, díüda principaVcondenação, hononírios advocaticios, honorários
periciais, despesas administrativas, dentre outras verbas), sem prejúzo de perdas e danos, hononírios

advocatícios sucumbencias, despesas extrajudiciais e custaVdespesas processuais necessiiria para efetivação

da cobrança/execução e consequente recebimento/restituição. Saliente-se que tamHm seni desnecessária

qualquer notificação préü4 posto que estará configurada a conissão da CONTRATADA, podendo a
FUSAME, inclusive, reter valores (sem préüo aüso), até o limite da díüda.

Paúgrafo quinto: a fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelos órgãos

competentes do SUS não exclú, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da lei

r,'igente.

Cláusula quarta: da cessão e transferência.

E vedada a cessão ou transferência do objeto, no todo ou em parte

Cláusula quinta: da duracão do contrato. sua nrorrogacão e aditamentos.

O prazo de duração deste contrato administrativo é de 03 (uês) meses, iniciando-se na data da assinatura do
contrato. podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 24. inciso IV. da Lei Federal 8.666/93, caso

haja dotação orçamentiíria, seja de comum acordo entre as partes e haja conveniência para a FUSAME,
devidamente comprovada.

Cláusula sexta: da dotação orçamentária.

Avenida da Saúde, n' .115, Jardim Nossa Senhora de Fátimâ - Americana./SP - CEP 134

e-mâil: licitâcao@FUSAM E.com.br - telefone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Paúgrafo segundo: a CONTRATADA expressa ciência e concordância com a total fiscalização do fiel
cumprimento deste instrumento, neste caso específico voltado à esfera trabalhista e se todas as verbas

laborais e sociais estâo sendo quitadas fielmente. eximindo a FUSAME de quaisquer responsabilidades.
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospítal Municipal "Dr, Waldemar Tebaldi"

As despesas deconentes deste contrato administrativo correrâo por conta da seguinte classificação
orçamentária: órgão 04.00.00 - FUSAME; unidade orçamentada 04.18.00 - FUSAME; Unidade
Executora 04.18.01 - Diretoria e Dependências; Frurção/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e

Ambulatorial; Programa 0091 - Assistência à Saúde Publica,/FUSAME; Projeto/Atiüdade/Oper. Especial

2113 - Manutenção FUSAME; Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outos Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

Cláusula sétima: do preço e forma de oagamento e reaiuste.

A CONTRATADA deve apresentar à Diretoria da FUSAME, até o 5" (quinto) dia útil de cada mês

subsequente à prestação do serviço, as escalas e os relatórios compostos pelas horas efetivamente

trabalhadas pelos profi ssionais fomecidos.

Panlgrafo primeiro: após a conferênci4 aprovação ou o pronunciamento da Diretoria no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a CONTRATADA podeú emitir a Nota Fiscal referente aos serviços prestados,

observados os valores deüdos, considerando-se como competência as horas de sen'iços efetivamente

prestadas no período compreendido do dia 01 a 30 do mês.

Panágrafo segundo: face ao disposto na cláusula primeira, e de acordo com a proposta apresentad4 a

FUSAME ajusta com a CONTRATADA a prestação dos serviços objeto da licitaçâo pelo valor miíximo
de R R$ 4.757 .684,64 (quatro milhões e setecentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e oitenta e quato
reaiSesesSentaequatfocentavos),(relativoaoperíodode03meses),@
disposto nos oaúqrafos sesuintes.

Panígrafo terceiro: O pagamento será mensal, nunca superior ao estinulado no narágrafo anterior. e

dar-se-á proporc ionalmente aos seniços efetivamente Drestâdos Delos D rofissionais fornecidos pela

CONTRATAI) ou sej4 vinculado à preüa apresentação das escalas e dos relatórios compostos pelas

horas efetivamente trabalhadas pelos profissionais fomecidos, cujos documentos deverão ser

providenciados pela CONTRATADA no prazo previsto no "caput" desta cláusula.

Panigrafo quarto:
do item t'2" da cláusula sequnda. bem como os relatórios exieidos no anterior. oue de

alguma forma imDecam a com orol'acão das horas efetivamente trabalhadas oelos nrofissionais
fornecidos pela CONTRATADA, os respectivos valores corresponden úes serão descontados do

Dâeamento estabelecido no oarásrafo sesundo desta cláusula

Paúgrafo quinto: a FUSAME se compromete a realizar o pagamento à CONTRATADA, mediante

crédito bancário, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, desde que estes

estejam de acordo com o estabelecido neste contrato.

Paúgrafo sexto: o pagamento pelos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA fica

condicionado, também, à entega de todos os documentos exigidos neste instmmento.

Paúgrafo quinto: o preço ofertado é fixo, não sendo permitido qua.lquer reajuste durante o prazo de

ügência deste conrato

Avenida da Saúdq n" {l5, Jârdim Nossa Senhora de Fátima - Americâna/SP - CEP l3.l
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Fundação de Saúde do MunicÍpio de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Cláusula oitava: do contro avalia vNtona e dos se

A fiscalização exercida pela FUSAME sobre os serviços ora coníatados não eximirá a CONTRATADA
de sua plena responsabilidade com pacientes e terceiros. deconentes de culpa ou dolo na execução deste

contrato.

Panígrafo primeiro: a CONTRATADA facilitad à FUSAME o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

FUSAME destinados para tal fnalidade.

Panigrafo segundo: em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de delesa nos

termos da legislação vigente, bem como o direito à interposição de eventual recurso.

Cláusula nona: das obrisacões contratuais.

Os danos e prejuízos causados pela conduta da CONTRATAI)A ou seus prepostos serâo por ela reparados

à FUSAME em 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação administrativa à CONTRATADA,
acrescidos de uma multa de 20% sobre o valor total desta contratação.

Paúgrafo primeiro: a FUSAME não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigação r,inculados à

legislação tributaria trabalhist4 preüdenciária ou securitiária e decorrentes da execução do presente

contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATA-DA.

Panigrafo segundo: a FUSAME não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATA-DA com terceiÍos, ainda que vincüados à execução do presente contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos. de seus empregados. prepostos ou

subordinados.

Paúgrafo terceiro: a CONTRATADA manterâ durante toda a execução deste contrato, as condições de

habilitação e qualificação para esta Licitaçâo.

Cláusula décima: dos enc2rsos contmtuais.

Pela desistência ou inexecução total ou parcial do contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das

seguintes penalidades:

a) de 10% (dez por cento) do valor total do conmto no caso de rescisão administraüva por ato de sua

responsabiüdade;

b) de l0% (dez décimos por cento) do valor total do contrato pelo araso no cumprimento de quaisquer
prazos ou obrigações previstos neste contato, levando-se em conta a periodicidade da prestação dos

serviços, excetuando-se os dias abonados pela FUSAME;

c) as multas preüstas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à

CONTRATADA ou cobradas extra ou judicialmente, a critério da FUSAME: e

0

\

d) além das estipulações constartes deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA 2s demais

prescritas no artigo 87 da Lei Federal n.'8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
dade
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Munícipal "Dr, Waldemar Tebaldi"

Cláusula dócima nrimeira: da rescisão.

O presente contrato administrativo poderá ser rescindido pela FUSAME, no todo ou em parte, de pleno
direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidades, independentemente de ação,
notificação ou interpelação judicial, quando se verificar:

a) o descumprimento das cláusulas conÍratuais, espec/icações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi/icações e prazos;
c) a paralisação dos semiços sem justa causa e sem prévia comunicação à FaSÁME;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem e a
cessão ou transferência, total ou parcial, deste instrumento;
e) a decretação de falência da CONTRATADA ou a instauraÇAo de ircolvência civíl de seus

proprietários;
Í) o descumprimento à Lei Federal n." 8.666/93;

Panigrafo primeiro: ficam ressalvadas outras possibilidades de resciúo urilateral não preüstas, mas que

a critério da FUSAME interfiram na excelente execução deste instrumento.

Panígrafo segundo: em hipótese a.lguma a vontade manifestada pela FUSAME ensejará o pagamento de
multa.

Cláusula décima sequnda: da vinculação do contrato e da leqislação.

Integra o presente contrato todo o Procedimento Administrativo no 000.071, de 13 de janeiro de 2022.

Este contrato administrativo é regido pela Lei Federal no 8.666193, bem como por suas alterações
posteriores.

Por eslarem justos e acordados, as partes, na presança de duas testemunhas, firmam o presente em 03 (três)
vias de igual teor.

Americana- 15 de janeiro de 2022.

FLTNDAÇÃO DE SA E DO MUNI IOD RICAN FUSANIE
Douglas Henrique Magalhães Ferreira - Presid
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SOCIEDADE BENEFI

Lencla Çristl na 5, Çoí3 B to

Luis Antonio Picerni Herce - Repr. Legal
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